
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

 

OFÍCIO Nº 0774244/2021/GAB-INEP

Ao Senhor
ALEXANDRE GOMIDE LEMOS
Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno
Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios - MEC, Bloco L - Bairro Zona Cívico-Administrativa
CEP 70047- 900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Solicitação de informações da Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado
Federal. Requerimento nº 1468/2021-CPIPANDEMIA.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23036.006157/2021-70.

  

Senhor Chefe,

  

1. Cumprimentando-o cordialmente, faço referência ao O=cio-Circular Nº
2/2021/PC/PF/AECI/GM/AECI/GM/GM-MEC ( 0772778), de 17 de setembro de 2021, por meio do qual
essa Assessoria Especial de Controle Interno, do Ministério da Educação, encaminha, para ciência e
providências, o Oficio nº 2542/2021 - CPIPANDEMIA ( 0772780), da Comissão Parlamentar de Inquérito
do Senado Federal, acompanhado do Requerimento nº 1468/2021, o qual solicita a suspensão de
todas as cartas de fiança emiDdas pela empresa FIB BANK GARANTIA DE FIANCAS FIDEJUSSORIAS S/A,
a fim de evitar maiores prejuízos a terceiros e ao erário causados por contratos fraudulentos firmados
com a referida companhia.

2. Nesse senDdo, visando subsidiar resposta à Comissão Parlamentar de Inquérito,
encaminho manifestação da Diretoria de Gestão e Planejamento (DGP), do InsDtuto, exarada por meio
do Ofício Nº 0773737/2021/DGP-INEP (0773737).

3. Coloco-me à disposição para os esclarecimentos adicionais que forem necessários.

  

Atenciosamente,

 

DANILO DUPAS RIBEIRO
Presidente

 
 

Anexos

I - Ofício DGP (0773737).
II - Despacho CGLIC (0773673).
III - Despacho CGOFC (0773496).



IV - Ofício GAB (0774244).
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Documento assinado eletronicamente por Danilo Dupas Ribeiro, Presidente, em 21/09/2021, às
15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.inep.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0774244 e o código CRC 72552602.
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